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Em 1 de dezembro de 2010, a 
Comissão apresentou um Li-
vro Verde sobre o futuro do 

IVA1 , convidou os interessados a 
participarem nesta discussão e re-
cebeu mais de 1 700 contribuições.2 
Foi no contexto do referido Livro 
Verde que a Comissão veio recen-
temente relançar um debate mais 
enérgico sobre o futuro deste im-
posto.3 As razões subjacentes são 
diversas. Como a Comissão salienta, 
temos um sistema comum que tem 
as suas raízes no primeiro sistema 
comum instituído em 1967, substi-
tuído pelo segundo sistema comum 
da Sexta Diretiva de 1977.4 
Ora, volvidos mais de 40 anos da 
implantação deste tributo na então 
Comunidade Económica Europeia, é 
este o sistema que se encontra em vi-
gor, tendo vindo a tornar-se, suces-
sivamente, cada vez mais complexo. 
Até aos nossos dias foram introdu-
zidas diversas modificações, contu-

do, questiona-se se vão no sentido 
certo, para além de que há aspetos 
que nunca foram alterados, não 
obstante as radicais modificações 
do contexto internacional, como é o 
caso da delimitação negativa de in-
cidência das entidades públicas e de 
certas isenções. 
A abordagem seguida na última 
década consistiu em, por etapas, 
simplificar e modernizar o sistema 
de IVA em vigor.5  Como sublinha a 
Comissão, esta estratégia produziu 
resultados positivos, embora já não 
seja possível ir mais longe.
O sistema comum do IVA deve res-
ponder a novos desafios para melho-
rar a eficácia e a eficiência do sistema 
fiscal europeu, tais como a acelera-
ção da globalização, a intensificação 
da concorrência de novas regiões-
-chave em matéria económica no 
mundo, bem como a rápida mutação 
dos modelos empresariais e o pro-
gresso técnico. 

Como a Comissão salienta, a crise 
financeira expôs os Estados mem-
bros a um duplo desafio em termos 
de política económica: incentivar o 
crescimento económico sustentável 
e consolidar as finanças públicas. 
Ora, o sistema do IVA deve ser mais 
eficaz, eficiente e equitativo.
Tal como nota, existe um sentimento 
geral de que a fragmentação do siste-
ma de IVA em 27 sistemas nacionais 
é o principal obstáculo à eficácia do 
comércio intra-UE impedindo os ci-
dadãos de usufruírem dos benefícios 
de um verdadeiro mercado único.
Empresas com atividade a nível in-
ternacional consideram que o preço 
efetivo que pagam por esta insufi-
ciente harmonização se traduz em 
complexidade, custos extraordi-
nários de conformidade e incerte-
za jurídica. Por outro lado, as PME 
nem sempre dispõem dos recursos 
necessários para lidar com esta si-
tuação e, devido a tal facto, renun-

Complexidade, burocracia, custos de cumprimento e um grau de harmonização legislativa 

insuficiente ajudam a que o modelo comum do IVA na UE apresente muitas deficiências. A 
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ciam a participar em atividades 
transfronteiras.

A comunicação sobre o futuro do IVA

Paralelamente ao Livro Verde, a 
Comissão procedeu a uma avalia-
ção económica do sistema do IVA6 e 
propôs a criação de um novo recurso 
próprio com base no IVA para finan-
ciar o orçamento da UE.7

A 6 de dezembro de 2011, a Comis-
são apresentou, essencialmente 
com base nos resultados da con-
sulta pública lançada com o Livro 
Verde, uma Comunicação com um 
duplo objetivo: definir as caracte-
rísticas fundamentais de um futu-
ro sistema de IVA que possa conti-
nuar a desempenhar a sua função 
de gerar receitas, estimulando, em 
simultâneo, a competitividade da 
UE, e indicar os domínios prioritá-
rios para novas ações a empreender 
nos próximos anos.8

Neste contexto, como características 
fundamentais de um novo sistema 
de IVA para a UE indica dois, a saber:
Um sistema baseado no princípio 
do destino - Esta Comunicação vem 
abandonar o mito romântico do 
princípio de tributação no país de 
origem desde sempre defendido pela 
Comissão.
Com efeito, desde a adoção das pri-
meiras Diretivas IVA em 19679  que 
se assumiu um compromisso de in-
trodução de um sistema de IVA de 
tributação na origem. A Diretiva IVA 
determina que o regime vigente em 
matéria de tributação das trocas en-
tre os Estados membros é transitório 
e que será substituído por um regi-
me definitivo baseado no princípio 
de tributação de bens e serviços no 
Estado membro de origem.10

É certo que a Comissão, ultimamen-
te, tinha vindo a substituir a ideia de 
«tributação no país de origem» pela 
ideia de «local único de tributação», 

realidade bem distinta mas que, se-
gundo defendia, se enquadra desde 
o início na ideia de «regime defini-
tivo».11

Muito embora durante anos a Co-
missão tivesse persistido na ideia da 
passagem ao regime definitivo de 
tributação na origem para as tran-
sações efetuadas no espaço intra-
comunitário, o certo é que, a partir 
do seu Programa de 2000,12 passou 
a adotar uma estratégia mais prag-
mática. A Comissão em 2000 parte 
da constatação de que, a curto pra-
zo, seria impossível uma passagem 
ao regime de tributação na origem. 
Neste contexto, conclui que, a cur-
to prazo, a estratégia do IVA deverá 
centrar-se em quatro objetivos es-
senciais: simplificação e moderni-
zação das regras existentes, aplica-
ção mais uniforme das disposições 
atuais e nova execução da coopera-
ção administrativa.
Como a Comissão aponta, as razões 
fundamentais invocadas até à data 
para rejeitar a tributação no Estado 
membro de origem são as seguintes:
• Implica uma grande harmonização 
das taxas de IVA para evitar que as 
diferenças de taxas influenciem as 
decisões relativas ao local onde se 
realiza a aquisição, não só no que 
respeita aos particulares, mas igual-
mente em relação às empresas (dado 
que, apesar de poderem deduzir o 
IVA, têm que suportar o peso deste 
imposto no seu fluxo de tesouraria);
• Necessidade de implementação de 
um sistema de compensação para 
garantir a afetação das receitas de 
IVA ao Estado membro de consumo;
• O facto de os Estados membros te-
rem que depender uns dos outros 
para a cobrança de uma parte subs-
tancial da sua receita de IVA.
Ora, como a Comissãso agora vem 
salientar na sua Comunicação, o 
Livro Verde constituiu uma opor-

tunidade ideal para examinar se o 
compromisso assumido em 1967, 
«com o fim de estabelecer um sis-
tema definitivo de IVA que funcio-
nasse na União Europeia da mesma 
forma que no interior de um único 
país, com base no princípio da tribu-
tação no país de origem», seria ainda 
pertinente.
Neste contexto, a Comissão constata 
que se confirma que este princípio 
continua a ser politicamente irrea-
lizável, não sendo alcançável num 
futuro previsível, termos em que 
conclui que uma solução pragmáti-
ca e politicamente viável será a ma-
nutenção do sistema de tributação 
no destino, propondo o abandono 
do grande mito do IVA desde a sua 
instituição na então CEE: o princí-
pio de tributação no Estado membro 
de origem nas transações realizadas 
entre Estados membros.
É, sem dúvida, uma grande revo-
lução, ainda que a nível meramen-
te teórico, abandonada que estava, 
na prática, a ideia de passagem à 
origem.
Um sistema de IVA mais simples, 
mais eficiente e robusto - De acordo 
com a Comissão, o processo de re-
forma lançada pelo Livro Verde de-
verá, em última análise, conduzir a 
um sistema de IVA com as seguintes 
características:
Simples: um sujeito passivo com ati-
vidades em toda a UE deve ser con-
frontado com um único conjunto de 
normas do IVA claras e simples: um 
Código do IVA da UE. Por outro lado, 
salienta que um sujeito passivo só 
deveria relacionar-se com as auto-
ridades fiscais de um único Estado 
membro;
Eficaz e neutro: como a Comissão 
nota, a introdução de uma base tri-
butável mais alargada, bem como a 
aplicação generalizada da taxa nor-
mal, gerariam mais receitas a menos 
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custo ou, em alternativa, permiti-
riam que a taxa normal fosse redu-
zida de forma neutra do ponto de 
vista das receitas. Neste contexto, 
salienta que qualquer derrogação a 
estes princípios deveria ser racional 
e definida uniformemente e que a 
neutralidade exige igualmente nor-
mas equitativas que rejam o direito à 
dedução e restrições muito limitadas 
sobre o exercício desse direito;
Robusto e à prova de fraude: os 
métodos modernos de cobrança e 
controlo do IVA devem maximizar 
as receitas efetivamente cobradas e 
limitar a fraude e a evasão na me-
dida do possível. Tal exige, nomea-
damente, que as autoridades fiscais 
nacionais se concentrem em com-
portamentos de risco e, em última 
análise, que ajam coletivamente 
como uma autoridade europeia em 
matéria de IVA. Um intercâmbio de 
informações rápido, intensificado e 
automático entre as administrações 
fiscais nacionais será vital para al-
cançar este objetivo.

Áreas de trabalho prioritários

Nestes termos, são basicamente 
apontados quatro domínios como 
áreas de trabalho prioritárias:  
Simplificação do imposto - Na ótica 
da simplificação englobam-se quer 
as questões relativas à legislação do 
IVA da UE quer as questões relacio-
nadas com a administração fiscal 
(como, por exemplo, melhorar subs-
tancialmente os esforços de coorde-
nação e de cooperação).
De notar que a avaliação económi-
ca efetuada concluiu que os custos 
de conformidade para as empresas 
são elevados, variando entre dois e 
oito por cento da cobrança do IVA a 
que acrescem encargos adicionais 
quando as empresas participam no 
comércio intra-UE. Neste contexto, 
a Comissão salienta que a avaliação 

Cremos que o sistema comum necessita de ser adaptado às 
novas exigências, mas sem desvirtuar o mecanismo do imposto 
tal como foi concebido e respeitando a equidade.

económica sugere que a eliminação 
das obrigações nacionais que ultra-
passam as exigências impostas pela 
UE, ou uma redução de dez por cen-
to das disparidades entre os Estados 
membros a nível dos procedimentos 
administrativos poderia conduzir a 
um aumento no comércio intra-UE 
de 2,6 e 3,7 por cento, respetivamen-
te, ao passo que o PIB real poderia 
aumentar, em 0,2 e 0,4 por cento. 
A Comissão vem dar especial ênfase 
à aplicação mais alargada de balcões 
únicos, sobretudo mantendo-se a 
tributação no destino.13

A disponibilização de um minibal-
cão único para os prestadores de 
serviços da UE de telecomunica-
ções, de radiodifusão e eletrónicos, 
prestados aos consumidores finais 
no âmbito da UE, entra em vigor em 
2015. Ora, algumas empresas que 
operam no comércio transfronteiras 
não compreendem porque as suas 
atividades foram excluídas deste 
mecanismo, não obstante o facto de 
serem confrontadas com as mesmas 
dificuldades.
Outra medida indicada consiste em 
fornecer às empresas informações 
melhores e mais acessíveis a nível 
da UE, pelo que a Comissão consi-
dera que um portal na Internet, que 
fornece em várias línguas informa-
ções sobre questões como o registo, 

a faturação, as declarações de IVA, 
as taxas de IVA aplicáveis e as obri-
gações especiais e limitações ao di-
reito de dedução, constitui a melhor 
solução para o futuro.
Maior eficácia do sistema IVA - A 
Comissão põe o acento tónico no 
alargamento da base fiscal e na li-
mitação da utilização das taxas re-
duzidas. Neste contexto, nota que o 
estudo recente sobre o IVA no setor 
público14 e sobre as isenções de inte-
resse público15 salientou as deficiên-
cias das regras atualmente em vigor, 
de um ponto de vista económico: a 
falta de neutralidade e as distorções 
de concorrência que criam e a sua 
complexidade, concluindo que uma 
abordagem gradual no sentido da 
sua tributação será cuidadosamente 
considerada.
É ainda abordada a questão dos ser-
viços de transporte de passageiros se 
encontrarem isentos em certos Esta-
dos membros, em função dos meios 
de transporte utilizados, facto que 
provoca distorções da concorrên-
cia. Nestes termos, nota-se que ou se 
mantém o status quo ou se elimina a 
isenção.
As demais isenções que restrinjam 
a matéria coletável e possam criar 
distorções serão examinadas para 
averiguar se as razões de ordem téc-
nica, económica ou social em que 
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se baseiam ainda são válidas e se a 
forma como são aplicadas pode ser 
melhorada. 
Uma questão a reter prende-se com 
o tratamento das organizações sem 
fins lucrativos, situação relativa-
mente à qual a Comissão vem afir-
mar que os Estados membros podem 
introduzir mecanismos de compen-
sação específicos, fora do sistema do 
IVA, para atenuar os custos do IVA 
sobre as suas aquisições.
Um outro aspeto relevante reporta-
-se à estrutura das taxas. Tal como 
a Comissão salienta, uma redução 
em 50 por cento da diferença da es-
trutura das taxas de IVA entre os Es-
tados membros poderia conduzir a 
um aumento de 9,8 por cento no co-
mércio intra-UE e a um aumento do 
PIB real de 1,1 por cento, indicando, 
contudo, ao mesmo tempo, que estes 
dados poderiam ser exagerados.16

Como recorda, a aplicação da taxa 
normal continua a ser o princípio de 
base e a Diretiva do IVA não obriga 
os Estados membros a utilizarem 
taxas reduzidas. O atual contexto 
económico e financeiro constitui 
uma outra razão para limitar a sua 
utilização, em vez de se optar pelo 
aumento das taxas normais. No en-
tanto, nota que os benefícios poten-
ciais de uma utilização limitada das 
taxas reduzidas, se forem definidas e 
aplicadas de uma maneira racional, 
não devem ser ignorados.
A Comissão considera que uma re-
visão da atual estrutura das taxas de 
IVA deverá basear-se numa avalia-
ção de impacto integral que cubra 
todos os aspetos e siga os seguintes 
princípios orientadores:
• Abolição das taxas reduzidas que 
constituem um obstáculo ao fun-
cionamento adequado do mercado 
interno. Taxas reduzidas justificadas 
no passado podem hoje ter efeitos de 
distorção, dado o contexto econó-

mico, empresarial e jurídico ter en-
tretanto mudado; 
• Abolição das taxas reduzidas sobre 
produtos e serviços para os quais o 
consumo é desencorajado por outras 
políticas da UE (por exemplo, bens e 
serviços nocivos para o ambiente, a 
saúde e o bem-estar); 
• Bens e serviços similares devem ter 
a mesma taxa de IVA e os progressos 
da tecnologia deverão ser tidos em 
consideração.
Um sistema IVA mais robusto e imu-
ne à fraude - Um estudo realizado 
em nome da Comissão há alguns 
anos demonstrou que, em geral, 12 
por cento do IVA não é cobrado. 
Neste contexto, a Comissão salienta 
a necessidade de um mecanismo de 
reação rápida para enfrentar a frau-
de súbita.
A Comissão considera também que 
uma abordagem através de instru-
mentos jurídicos «não vinculati-
vos» (administração do imposto) é 
um passo promissor na luta contra a 
fraude no domínio do IVA. 
Como nota, os novos métodos de 
cobrança referidos no Livro Verde 
foram, provavelmente, o tema que 
desencadeou as reações mais acesas.
Em especial, o modelo de pagamen-
to fracionado17, que foi considerado 
a alteração de maior envergadura, 
suscitou, de um modo geral, rea-
ções negativas das empresas e dos 
fiscalistas, tendo-se mostrado pre-
ocupados com o impacto do método 
sobre o fluxo de tesouraria, os custos 
de conformidade e as questões co-
merciais. Além disso, mostraram-se 
céticos sobre a sua capacidade de o 
referido modelo poder reduzir, de 
facto, a diferença ao nível do IVA. No 
entanto, alguns Estados membros 
ainda têm interesse em explorar este 
modelo.
Um sistema IVA adaptado ao mer-
cado único - Nesta sede suscita-

-se a questão de saber como deve 
ser posta em prática a tributação 
no destino, devendo ser abor-
dados dois aspetos essenciais: a 
definição do local de destino e 
a questão de saber se será o for-
necedor que deverá cobrar o IVA 
sobre as transações intra-UE ou o 
adquirente (mecanismo de auto-
liquidação).
Por último, no tocante a outras 
ações a lançar a médio prazo, a 
Comissão nota que existem dis-
posições da Diretiva IVA que es-
tão desatualizadas, como é o caso 
do regime aplicável às pequenas 
empresas e das normas relativas 
aos grupos para efeitos de IVA.18

Para melhor assegurar a neutralida-
de do imposto, será também neces-
sário rever as regras sobre o direito 
de dedução e fornecer um mecanis-
mo para a resolução de problemas de 
dupla tributação.
Em suma, a Comissão, em termos de 
linha de ação e calendarização vem, 
no total, apresentar as seguintes 26 
medidas:

1) Assegurar a introdução harmoniosa do 

minibalcão único em 2015 constitui uma 

grande prioridade para a Comissão, que 

está dependente dos Estados membros 

disponibilizarem os recursos necessários.

2) A partir de 2015, a Comissão prevê, com 

o tempo, alargar, adaptando o conceito.

3) A Comissão, com a ajuda dos Estados 

membros, criará um portal na Internet 

sobre o IVA na UE. Convida os Estados 

membros a confirmar a sua disponibili-

dade, manifestada no âmbito do Grupo 

de Política Fiscal, através de um com-

promisso no sentido do fornecimento da 

informação necessária e da sua atuali-

zação em tempo útil.
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4) A Comissão publicará em 2012 as 

orientações adotadas pelo Comité do 

IVA sobre a legislação da UE e, sempre 

que adequado, notas explicativas sobre 

a nova legislação antes da sua entrada 

em vigor, a fim de informar as empresas e 

promover uma aplicação mais coerente.

5) A Comissão criará um fórum tripar-

tido sobre o IVA ao nível da UE (Comis-

são, Estados membros, partes interes-

sadas) no decurso de 2012.

6) A Comissão irá propor em 2013 que 

esteja disponível uma declaração de IVA 

normalizada em todas as línguas e de utili-

zação facultativa para as empresas na UE.

7) A mesma abordagem de normaliza-

ção poderia então ser seguida relati-

vamente a outras obrigações como o 

registo, a faturação e os elementos de 

prova para justificar uma isenção ou o 

mecanismo de autoliquidação.

8) A Comissão irá apresentar uma pro-

posta que incidirá em atividades com um 

maior grau de participação do setor pri-

vado e um risco acrescido de distorção 

da concorrência.

9) A Comissão irá propor um quadro do 

IVA mais neutro e simples para as ativi-

dades de transporte de passageiros.

10) A Comissão convida os Estados 

membros a fazerem uso das opções 

existentes para atenuar o ónus do IVA 

sobre as organizações sem fins lucrati-

vos. Pode fornecer-lhes orientações so-

bre o regime de IVA que lhes é aplicável.

11) A fim de aumentar a eficiência do sis-

tema do IVA, a Comissão favorece uma 

utilização restrita das taxas reduzidas 

de IVA. Lançará, em 2012, uma avaliação 

da atual estrutura das taxas de IVA à luz 

destes princípios orientadores e, subse-

quentemente, apresentará propostas 

neste sentido após uma ampla consulta 

com as partes interessadas e os Estados 

membros até ao final de 2013.

12) Para abordar a incerteza jurídica e 

os custos de conformidade decorrentes 

das 27 diferentes estruturas de taxas, a 

Comissão irá propor a inclusão no por-

tal da UE na Internet sobre o IVA de in-

formações claras e vinculativas sobre a 

lista dos produtos e serviços que não são 

abrangidos pelas taxas normais em cada 

Estado membro. Para o efeito, poderá 

ser utilizada a nomenclatura combinada.

13) A Comissão irá apresentar uma pro-

posta sobre um mecanismo de reação rápi-

da para enfrentar a fraude súbita em 2012.

14) A Comissão irá garantir e verificar 

a execução completa das medidas anti-

fraude e estabelecer um relatório sobre 

a sua eficácia e a necessidade de novas 

ações em 2014.

15) A Comissão incentiva o Conselho a 

progredir na adoção das propostas de 

combate à fraude que ainda se encon-

tram sobre a mesa. Analisará as formas 

de aumentar significativamente o aces-

so automatizado às informações.

16) A Comissão irá explorar a possibi-

lidade de criar uma equipa de auditoria 

transfronteiras da UE para facilitar e 

melhorar os controlos multilaterais.

17) A Comissão irá reforçar o controlo 

da eficiência e eficácia das administra-

ções fiscais dos Estados membros no seu 

próximo relatório «artigo 12.º»

18) A Comissão, com a ajuda dos Esta-

dos membros, intensificará o intercâm-

bio de boas práticas no domínio da luta 

contra a fraude em setores de alto risco.

19) A Comissão continuará a acompa-

nhar o trabalho do Eurofisc e a incenti-

var os Estados membros a desenvolver 

esta ferramenta, a fim de tentar en-

contrar novos sistemas de fraude, ou a 

impedi-los de se desenvolverem.

20) A Comissão apoiará os Estados 

membros nos seus esforços para aumen-

tar a conformidade, utilizando um fórum 

do IVA mais amplo, que envolva todas 

as autoridades fiscais, em especial sobre 

questões transfronteiras.

21) A Comissão irá explorar as possibili-

dades de cooperação reforçada com pa-

íses terceiros com vista ao intercâmbio 

de informações no domínio da fiscalida-

de indireta, solicitando um mandato ao 

nível da UE para a celebração de acor-

dos com países terceiros.

22) A Comissão promoverá e facilitará 

iniciativas para um aprofundamento da 

cooperação entre as autoridades fiscais 

e aduaneiras.

23) A Comissão continuará a analisar a 

viabilidade do pagamento fracionado e 

a sua conceção, a fim de dissipar as pre-

ocupações expressas, com vista a deci-

dir sobre o acompanhamento adequado 

numa fase posterior.

24) A Comissão procurará uma aborda-

gem comum, a nível da UE, sobre o mo-

delo de armazém de dados (SAFT), a fim 

de simplificar a sua aplicação.
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25) A Comissão procederá a trabalhos 

técnicos aprofundados e levará a cabo 

um diálogo alargado com os Estados 

membros no âmbito do grupo sobre o 

futuro do IVA e as partes interessadas 

no grupo de peritos sobre o IVA, anali-

sando pormenorizadamente as diferen-

tes possibilidades de aplicar o princípio 

do destino.

26) A Comissão irá apresentar no primei-

ro semestre de 2014 uma proposta legis-

lativa que estabelece o regime definitivo 

de tributação do comércio intra-UE.

Conclusões

O modelo comum do IVA na UE 
apresenta ainda muitas deficiências 
que se devem, essencialmente, a um 
grau de harmonização legislativa 
insuficiente (sendo, nomeadamente, 
permitidas diversas opções no regi-
me vigente), mas também às distin-
tas interpretações e aplicações prá-
ticas das regras comunitárias deste 
tributo e a algumas derrogações ao 
sistema comum. Acresce a sua com-
plexidade, a burocracia e os custos 
de cumprimento.
O insatisfatório grau de harmoniza-
ção do imposto, pondo em causa o 
princípio da neutralidade, abre por-
tas a relevantes problemas, concre-
tamente a significativas distorções 
de concorrência em diversos domí-
nios, tais como os da delimitação 
negativa de incidência das entidades 
públicas e das isenções.
Em nosso entendimento, a Comuni-
cação da Comissão de 6 de dezembro 
de 2011 vai no sentido certo. Resta 
saber em que medida irá ser concre-
tizada e como.
Alguma racionalização do sistema 
existente passa, em nosso entendi-
mento, pela adoção das seguintes 
medidas.19

- Alargamento da base de incidência 
do imposto e revisão das isenções;
- Revisão das taxas, com reintrodu-
ção da possibilidade de aplicação da 
taxa agravada;
- Maior harmonização do direito à 
dedução do IVA;
- Simplificação do regime transi-
tório de tributação das operações 
intra-UE;
- Simplificação generalizada de 
procedimentos, por exemplo, alar-
gamento do mecanismo do balcão 
único a outras situações, como as 
vendas à distância;
- Conceção de mecanismos favo-
ráveis aos grupos de empresas que 
atuam no espaço intra-UE;
- Reforço da cooperação adminis-
trativa;
- Criação de mecanismos que con-
trolem a concorrência fiscal preju-
dicial em IVA (Portugal defendeu 
sempre a inclusão do IVA no âmbito 
do Código de Conduta da Fiscalidade 
das Empresas).
Atentas as dificuldades de consenso 
que desde sempre existiram quanto 
ao desenho de um regime definiti-
vo de tributação no Estado membro 
de origem, a manutenção do regime 
transitório, com pequenos aper-
feiçoamentos, afigura-se-nos uma 
solução pragmática, mais viável que 
o “mito da origem”. A manter-se 
a tributação no lugar de destino, o 
balcão único continuará a ser con-
veniente por representar uma me-
dida de simplificação e favorecer o 
cumprimento das regras e o comér-
cio transfronteiras. 
Quanto ao tratamento das entidades 
públicas, entendemos que se tornou 
num dos símbolos do anacronismo 
das regras do Direito da União Eu-
ropeia, encontrando-se manifesta-
mente em rutura com o princípio da 
neutralidade, sendo cada vez mais 
premente proceder à sua revisão.20 

Para o efeito, defendemos um mo-
delo de tributação generalizada tipo 
neozelandês, contudo, tratando-se 
de uma revolução, dever-se-á adotar 
uma solução gradual, começando-
-se por introduzir aperfeiçoamentos 
nas regras atuais.
Associada a esta problemática está a 
questão das isenções e dos subsídios, 
dado estes normalmente serem atri-
buídos por entidades públicas.
Na atual Diretiva IVA, as isenções 
nas operações internas reportam-
-se a atividades de interesse geral, 
como os serviços públicos postais, a 
assistência médica e sanitária, a as-
sistência e segurança sociais, a pro-
teção da infância, juventude e ido-
sos, a educação, ensino e formação 
profissional, as atividades políticas, 
sindicais, religiosas, cívicas, etc., o 
desporto e educação física, e os ser-
viços culturais. Será pouco provável 
que se consigam restringir ou elimi-
nar. Contudo, poder-se-á aventar 
a redução de algumas das isenções 
(isenções em benefício de outras 
atividades, tais como operações fi-
nanceiras, locação de bens imóveis 
e jogos), desde que precedida de 
estudos aprofundados, de natureza 
essencialmente técnica (no caso das 
operações financeiras, por exemplo, 
estamos perante operações tecnica-
mente difíceis de tributar – hard to 
tax itens, em que se revela particu-
larmente complexa a aplicação do 
imposto21).   
Não obstante, um imposto total-
mente neutro parece estar fora de 
questão sempre se concedendo al-
gumas isenções, existindo, even-
tualmente, diferenciações na taxa 
aplicável às diferentes transações de 
bens e serviços. 
Uma questão que não é tratada pela 
Comissão é a das subvenções. As so-
luções que têm vindo a ser sugeridas 
pela Comissão no quadro das pro-



54  TOC 144

GABINETE DE ESTUDOS

postas alternativas de tributação das 
entidades públicas em IVA, podem 
resumir-se nas opções de tributar 
todos os subsídios ou manter o status 
quo, procedendo a algumas altera-
ções pontuais.
Somos a favor de uma revisão ur-
gente das regras de delimitação 
negativa de incidência das entida-
des públicas a par das isenções e da 
tributação dos subsídios, com ten-
dência para adoção de um sistema 
generalizado de tributação como o 
existente na Nova Zelândia.
No tocante à simplificação do siste-
ma existente, e em especial à dimi-
nuição de custos de cumprimento, 
cremos que seria desejável um alar-
gamento do mecanismo do balcão 
único a outras situações, como, por 
exemplo, às vendas à distância (no 
pressuposto da manutenção do re-
gime transitório com introdução de 
aperfeiçoamentos) e a outras presta-
ções de serviços B2C.
O exercício do direito à dedução 
não se encontra suficientemente 
harmonizado nos diversos Estados 
membros, dando azo a situações 
que colocam em causa o princípio da 
neutralidade. Há despesas que são 
indedutíveis em determinados Esta-
dos membros e dedutíveis noutros, 
não obstante serem afetas ao exer-
cício da atividade profissional dos 
sujeitos passivos.
Ora, dever-se-ia, no mínimo, per-
mitir uma percentagem do direito à 
dedução relativamente a certas des-
pesas, como, por exemplo, veículos 
afetos ao exercício da atividade pro-
fissional do sujeito passivo.   
Não somos a favor de uma taxa úni-
ca de IVA nem de um mecanismo 
generalizado de reverse charge, que 
desvirtuaria as características do 
imposto.
A diferença das taxas e as distintas 
interpretações e aplicações que são 

dadas a certos conceitos fazem va-
riar o âmbito de aplicação do im-
posto, provocando distorções de 
concorrência significativas, nome-
adamente em situações transfron-
teiriças relativas, designadamente, 
ao consumo de bens alimentares e 
combustíveis. Por outro lado, exis-
tem casos em que produtos seme-
lhantes merecem taxas distintas, 
como, por exemplo, a venda on line e 
off line de publicações. 
Entendemos que a aplicação de ta-
xas reduzidas do imposto deveria ser 
delimitada a uma lista curta.
Embora seja muito difícil uma maior 
aproximação dos níveis das taxas, 
seria desejável. Por outro lado, em 
tempos de crise, e depois de assis-
tirmos a aumentos do nível máximo 
das taxas gerais do IVA atualmen-
te em 25 por cento (como no caso 
da Hungria que obteve o consenti-
mento dos demais Estados membros 
no sentido de aumentar a sua taxa 
normal para 27 por cento), afigura-
-se-nos que se deveria reintroduzir 
ao nível da União Europeia a pos-
sibilidade de os Estados membros 
aplicarem taxas agravadas de IVA 
(possibilidade esta que foi abolida 
em janeiro de 1993).
Uma outra questão fundamental, 
em nosso entendimento, é a de se 
alcançar uma maior harmonização 
quanto à interpretação e aplicação 
das regras da Diretiva IVA.
A existência de casos de dupla tri-
butação em sede de IVA, decorrentes 
de divergências na interpretação das 
normas da Diretiva por administra-
ções fiscais diferentes (não obstante 
a conformidade dessa interpreta-
ção com as regras comuns), ou da 
diferente qualificação da mesma 
operação, transversal a mais de um 
Estado membro, na área das opera-
ções intra-UE (transmissão versus 
aquisição intra-UE de bens, con-

ceito de meios de transporte novos), 
pode justificar uma nova iniciativa 
comunitária. 
Por outro lado, as decisões do Comi-
té IVA devem ser mais divulgadas e 
publicadas, conforme o preconizado 
pela Comissão.
Relativamente à burocracia e cus-
tos de cumprimentos, os principais 
problemas respeitam à existência de 
duplicação de obrigações e de obri-
gações declarativas desnecessárias. 
A esta situação acresce ainda o facto 
de a Diretiva faturação recentemen-
te aprovada não cumprir os objeti-
vos que a proposta da Comissão vi-
sava e, excecionando as alterações 
em matéria de faturação eletrónica, 
não introduzir qualquer simplifica-
ção ou verdadeira harmonização em 
matéria de faturação. 
A Diretiva IVA deveria ser alterada 
no sentido de eliminar algumas das 
obrigações declarativas que aí são 
previstas e harmonizar os prazos de 
entrega de outras.
Em suma, concordamos com a Co-
missão nas suas linhas gerais. Cre-
mos que o sistema comum necessita 
de ser adaptado às novas exigências, 
mas sem desvirtuar o mecanismo 
do imposto tal como foi concebido e 
respeitando a equidade. z
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